
    
  

PORTARIA Nº 003/2022 

 

 

SÚMULA: “Concede afastamento do trabalho, para 

tratamento de saúde, à servidora Júlia da Silva”. 

 

 

O Senhor LEILSON BALDUÍNO FEITOSA, 

Presidente do Legislativo Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 

são concedidas por Lei. . . 

 

RESOLVE, 

 

 

Artigo 1º. – Conceder 180 (cento e oitenta) dias de afastamento do 

trabalho, para tratamento de saúde, à servidora JÚLIA DA 

SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

ZELADORA, Nível 07, Classe “A”, do quadro de cargos e 

vencimentos do Poder Legislativo, lotada nesta Câmara 

Municipal de Apiacás, a contar de 20 de janeiro de 2022. 

 

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

COMUNIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

        Em, 20 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

LEILSON BALDUÍNO FEITOSA  

Presidente da Câmara de Vereadores  


